
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M S - 3ª R M 

COUDELARIA DE RINCÃO/CIR 

(Dep. Remt de Valença/1930) 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA COUDELARIA DE RINCÃO E CAMPO DE INSTRUÇÃO DE 

RINCÃO, nomeado por meio da Portaria C Ex nº 743, de 7 de junho de 2023, para o exercício da função de 

Diretor e Ordenador de Despesas, por meio do Boletim Interno Especial nº 01, de 5 de janeiro de 2024, da 

Coudelaria de Rincão, conforme atribuições previstas no art. 24 da Portaria C Ex nº 1.555, de 9 de julho de 

2021, que aprova o Regulamento de Administração do Exército (RAE), EB10-R-01.003, 1ª Edição, 2021, 

Considerando a conclusão do Estudo Técnico Preliminar nº 11/2026, a elaboração do Termo de Referência nº 

25/2026, a realização da pesquisa de preços e a instrução regular do Processo Administrativo nº 

64442.000695/2026-51; 

Considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços de publicação legal em jornal 

diário de grande circulação e de encadernamento de documentos oficiais, com valor total estimado de R$ 

6.443,40 (seis mil quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos); 

Considerando que o objeto foi classificado como serviço comum, de execução não continuada, estruturado 

por itens autônomos e independentes, com critério de julgamento menor preço por item; 

Considerando o enquadramento da contratação na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e nas demais 

normas regulamentares aplicáveis; 

APROVO e AUTORIZO 

a divulgação do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica nº 04/2026 no Sistema Compras.gov.br 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em cumprimento ao § 3º do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração e à ampla participação de 

eventuais interessados. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

São Borja/RS, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

LEANDRO SICORRA WILEMBERG – CEL 

Ordenador de Despesas da Coudelaria e Campo de Instrução de Rincão 
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